PROJETO DE LEI Nº  145 , DE 2010

Dá denominação a passarela que especifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antonio Ferreira da Silva” a passarela da Rodovia Luiz de Queiroz – SP-304, no Km 172, trecho entre Piracicaba e São Pedro, no município de Piracicaba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Antonio Ferreira da Silva nasceu em 06 de setembro de 1924 na cidade de Lençóis no Estado da Bahia. 

Ainda muito jovem veio para o Estado de São Paulo onde constituiu sua família, educando e criando seus filhos com muita luta e trabalho.

Quem conheceu o Senhor Antonio pôde acompanhar sua grande paixão pela cidade de Piracicaba, pelo seu povo, pelas belezas naturais – em especial o rio – e pelo time de futebol da cidade, o XV de novembro.

Em Piracicaba, onde parte de sua família se estabeleceu, os exemplos e ensinamentos deixados por Antonio, deixaram frutos.

A efetiva participação comunitária e o constante apoio às necessidades do bairro Parque Piracicaba, são marcas constantes nas ações de seus filhos e das empresas administradas pela família.

Sendo assim, sentimo-nos honrados em propor uma justa homenagem a esse cidadão simples, mas inesquecível para o povo Piracicabano, e, para tal contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em 12-2-2010

a)  Roberto Morais - PPS

